
 

PROJETO DE LEI Nº 384/2025 

Dispõe sobre a instituição da Taxa de Coleta de 

Resíduos Sólidos - TCRSD no Município de Cabo 

Frio em conformidade com o Código Tributário 

Municipal – CTM, Código de Limpeza Urbana Lei 

Nº 3.521, de 24 de maio de 2022 e a Lei Federal nº 

14.026, de 15 de julho de 2020 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Taxa de Coleta de 

Resíduos Sólidos – TCRSD. 

 

Art. 2º A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD, tem como fato gerador a 

utilização efetiva ou potencial dos serviços divisíveis de limpeza pública de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de lixo, domiciliar ou não, 

prestado ou posto à disposição do contribuinte. 

 

Art. 3º Contribuinte da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD é o proprietário, o 

titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, de imóvel alcançado pelo respectivo 

serviço. 

Parágrafo único. Para efeitos de incidência e cobrança da Taxa de Coleta de Resíduos 

Sólidos – TCRSD, considera-se beneficiado pelo serviço de manejo, quaisquer imóveis 

edificados ou não, inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, tais como, terrenos ou 

lotes de terrenos, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam unidade 

autônoma residencial, comercial, industrial, de prestação de serviço ou de qualquer 

natureza e destinação. 

 

Art. 4º Estão isentos do pagamento da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD: 

 

I - os imóveis cedidos ao Município, a qualquer título, desde que o contrato estabeleça 

o repasse do ônus tributário, prevalecendo a isenção a partir do ano seguinte ao da 

ocorrência do fato mencionado e sendo suspensa no exercício posterior ao da rescisão ou 

do término do contrato de cessão;  

II - os imóveis caracterizados como unidades autônomas, existentes ou que vierem a 

existir, desde que comprovem seus ocupantes, a sua condição de baixa renda e possuam 

o cadastro na Secretaria de Assistência Municipal vinculado ao Cadastro Único para 

Programas Sociais– CadÚnico; 

III - os imóveis pertencentes às entidades de Assistência Social, desde que atendidos os 

requisitos em lei específica; e  



 

IV - templos de qualquer culto, ainda que a propriedade do imóvel seja de terceiros, e, 

neste caso, enquanto durar a efetiva utilização do imóvel para o mencionado fim.  

 

Parágrafo único. O procedimento para requerimento das isenções e definições, será 

regulamentado pelo executivo. 

 

Art. 5º A base de cálculo da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD será o valor 

médio apurado do custo da coleta de resíduos sólidos no município, realizado pela 

Companhia de Serviços de Cabo Frio - COMSERCAF, em cada bairro, conforme 

estabelecido na Lei de Abairramento nº 3.275/2021, nos últimos 12 (doze) meses, 

calculado com base nos dados fornecidos pelos órgãos competentes. 

 

Art. 6º A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD será devida anualmente, em 

função da produção de lixo do imóvel, apurada conforme índices que refletirão a 

diferenciação do custo do serviço em razão do bairro onde se localiza o imóvel e a sua 

destinação de uso, baseando-se:  

 

I - no custo total anual do serviço de coleta, oriundo das informações contábeis da 

autarquia municipal responsável pela limpeza urbana; e 

II - no número de inscrições imobiliárias por destinação e por grupo de bairros que 

apresentem as mesmas características em termos de custos operacionais e de produção de 

lixo por imóvel. 

 

Art. 7º Para fins de aplicação da TCRSD, os imóveis sujeitos à taxa serão classificados 

de acordo com os seguintes fatores: 

 

I - uso do imóvel:  

a) residencial;  

b) comercial;  

c) industrial;  

d) prestação de serviços;  

e) atividade religiosa; 

f) atividade cultural diversas; 

g) transporte com. ser. útil; e 

h) outros usos. 

II - área edificada do imóvel:  

a) pequeno porte (até 100m²);  



 

b) médio porte (de 101m² a 500m²);  

c) grande porte (acima de 500m²). 

III - geração de resíduos estimada: e 

a) baixa geração;  

b) média geração;  

c) alta geração. 

IV - área do terreno: 

§1º No caso de Lotes de terrenos com mais de uma unidade autônoma edificada, deverá 

ser utilizada a fração ideal do terreno, para fins de classificação do imóvel. 

§2º A geração de resíduos estimada será regulamentada por decreto. 

 

Art. 8º A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD será lançada juntamente com o 

Imposto Predial e Territorial Urbano, anualmente e, isoladamente, nos casos de isenção. 

 

Parágrafo único. Fica sempre assegurado ao contribuinte o direito de parcelamento do 

valor Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD na mesma proporção do IPTU. 

 

Art. 9º O pagamento fora dos prazos regulamentares sujeitará o contribuinte às 

penalidades e acréscimos previstos na legislação tributária do Município de Cabo Frio. 

 

Art. 10. O pagamento da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD e das penalidades 

ou acréscimos a que se refere o artigo anterior não exclui: 

I - O pagamento: e 

a) de preços ou tarifas pela prestação de serviços especiais, tais como remoção de 

"containers", entulhos de obras, aparas de jardins, de bens móveis imprestáveis, de lixo 

extraordinário resultante de atividades especiais, de animais abandonados e/ou mortos, 

de veículos abandonados, de capina de terrenos, de limpeza de prédios e terrenos e de 

disposição de lixo em aterros; e 
 

b) das penalidades decorrentes da infração à legislação municipal referente à limpeza 

pública; 
 

II - cumprimento, pelo contribuinte, de quaisquer normas ou exigências relativas à 

coleta de lixo domiciliar ou à execução e conservação da limpeza das vias logradouros 

públicos. 

 

Art. 11. A Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCRSD será calculada utilizando-se a 

seguinte fórmula: 

 



 

TCRSD = (VC x CF x GF) / U 

Onde: 

• TCRSD = Valor da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos; 

• VC = Valor médio apurado do custo da coleta de resíduos sólidos no 

município, realizado pela COMSERCAF em cada bairro, conforme a Lei de 

Abairramento nº 3.275/2021, nos últimos 12 meses; 

• CF = Coeficiente de Fator (conforme classificação do imóvel); 

• GF = Geração de resíduos estimada (fator de impacto baseado na categoria 

do imóvel); 

• U = Número total de unidades imóveis sujeitas à taxa no município. 

 

Art. 12. Ficam estabelecidos os valores de cada Coeficiente de Fator (CF) e Geração de 

Resíduos (GF) conforme segue: 

 

I - Coeficiente de Fator (CF): e 

a) residencial: - pequeno porte: 1,5; - médio porte: 1,7; - grande porte: 2.  

b) comercial: - pequeno porte: 2,5; - médio porte: 2,7; - grande porte: 3.  

c) industrial: - pequeno porte: 3,5; - médio porte: 3,7; - grande porte: 4.  

d) prestação de serviços: - pequeno porte: 2; - médio porte: 2,5; - grande porte: 2,7. e 

e) outros usos: - pequeno porte: 1,5; - médio porte: 2,0; - grande porte: 2,5. 

II - Geração de Resíduos (GF):  

a) baixa geração: 0,8;  

b) média geração: 1,0; e 

c) alta geração: 1,2. 

 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 

exercício financeiro subsequente. 

 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cabo Frio, 17 de novembro de 2025. 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


